
em combinação com uma marca nominativa comunitária que lhe é 
sobreposta, estando a referida combinação das duas marcas com
plementarmente registada como marca comunitária, desde que as 
diferenças entre a forma sob a qual a marca é utilizada e a forma 
sob a qual a marca foi registada não alterem o caráter distintivo da 
referida marca como foi registada. 

2. O artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c), do Regulamento n. o 
207/2009 deve ser interpretado no sentido de que, se uma marca 
comunitária não tiver sido registada com cores, mas o seu titular a 
utilizar especialmente numa determinada cor ou combinação de 
cores, de forma que uma parte significativa do público passa a 
associá-la a essa cor ou combinação de cores, a cor ou combinação 
de cores utilizada por um terceiro para representação de um sinal 
acusado de violar a referida marca é relevante para efeitos da 
apreciação global do risco de confusão ou da apreciação global 
do benefício indevido na aceção desta disposição. 

3. O artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c), do Regulamento n. o 
207/2009 deve ser interpretado no sentido de que a circunstância 
de o terceiro que usa um sinal acusado de violar a marca registada 
ser, ele próprio, associado por uma parte significativa do público a 
essa cor ou combinação de cores específica que utiliza para a 
representação desse sinal é um fator relevante no âmbito da apre
ciação global do risco de confusão e do benefício indevido na aceção 
desta disposição. 

( 1 ) JO C 227, de 28.7.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 18 de 
julho de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Hof van 
beroep te Brussel — Bélgica) — Citroën Belux NV/Federatie 

voor Verzekerings- en Financiële Tussenpersonen (FvF) 

(Processo C-265/12) ( 1 ) 

(Artigo 56. o TFUE — Livre prestação de serviços — Diretiva 
2005/29/CE — Práticas comerciais desleais — Proteção dos 
consumidores — Ofertas conjuntas que incluem pelo menos 

um serviço financeiro — Proibição — Exceções) 

(2013/C 260/28) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van beroep te Brussel 

Partes no processo principal 

Recorrente: Citroën Belux NV 

Recorrida: Federatie voor Verzekerings- en Financiële Tussenper
sonen (FvF) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van beroep te Brussel — 
Bélgica — Interpretação do artigo 56. o TFUE e do artigo 3. o , n. o 
9, da Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas comerciais 
desleais das empresas face aos consumidores no mercado in
terno e que altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, as Di
retivas 97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE e o Regulamento (CE) 
n. o 2006/2004 («diretiva relativa às práticas comerciais desleais») 
(JO L 149, p. 22) — Legislação nacional em matéria de prote
ção dos consumidores que proíbe, de um modo geral, salvo 
exceções exaustivamente enumeradas, qualquer oferta conjunta 
que inclua pelo menos um serviço financeiro 

Dispositivo 

O artigo 3. o , n. o 9, da Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas comerciais 
desleais das empresas face aos consumidores no mercado interno e que 
altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, as Diretivas 97/7/CE, 
98/27/CE e 2002/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e o 
Regulamento (CE) n. o 2006/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho («diretiva relativa às práticas comerciais desleais»), e o artigo 
56. o TFUE devem ser interpretados no sentido de que não se opõem a 
uma disposição de um Estado-Membro, como a que está em causa no 
processo principal, que, sem prejuízo dos casos taxativamente enume
rados pela legislação nacional, proíbe, de um modo geral, ofertas 
conjuntas a um consumidor de que pelo menos um dos elementos 
constitui um serviço financeiro. 

( 1 ) JO C 258, de 25.8.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 18 de 
julho de 2013 (pedido de decisão prejudicial do Nejvyšší 
správní soud — República Checa) — Green Swan 
Pharmaceuticals CR, a.s./Státní zemědělská a potravinářská 

inspekce, ústřední inspektorát 

(Processo C-299/12) ( 1 ) 

(Proteção dos consumidores — Regulamento n. o 1924/2006 
— Alegações nutricionais e de saúde sobre os alimentos — 
Artigo 2. o , n. o 2, ponto 6 — Conceito de «alegação de redução 
de um risco de doença» — Artigo 28. o , n. o 2 — Produtos que 
ostentem marcas de fabrico ou comerciais — Medidas 

transitórias) 

(2013/C 260/29) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud
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Partes no processo principal 

Recorrente: Green Swan Pharmaceuticals CR, a.s. 

Recorrida: Státní zemědělská a potravinářská inspekce, ústřední 
inspektorát 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Nejvyšší správní soud — Inter
pretação do artigo 1. o , n. o 3, artigo 2. o , n. o 2, ponto 6, e artigo 
28. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 1924/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativo 
às alegações nutricionais e de saúde sobre os alimentos 
(JO L 404, p. 9) — Conceito de «alegação de redução de um 
risco de doença» — Alegação que figura na embalagem de um 
produto, segundo a qual «Este produto também contém cálcio e 
Vitamina D 3 , que ajudam a reduzir um fator de risco no apa
recimento de osteoporose e de fraturas» 

Dispositivo 

1. O artigo 2. o , n. o 2, ponto 6, do Regulamento (CE) n. o 
1924/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de 
dezembro de 2006, relativo às alegações nutricionais e de saúde 
sobre os alimentos, conforme alterado pelo Regulamento (UE) n. o 
116/2010 da Comissão, de 9 de fevereiro de 2010, deve ser 
interpretado no sentido de que, para ser qualificada de «[a]legação 
de redução de um risco de doença», na aceção dessa disposição, 
uma alegação de saúde não tem necessariamente de indicar expres
samente que o consumo de uma categoria de alimentos, de um 
alimento ou de um dos seus constituintes reduz «significativamente» 
um fator de risco de aparecimento de uma doença humana. 

2. O artigo 28. o , n. o 2, do Regulamento n. o 1924/2006, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 116/2010, deve ser interpretado no 
sentido de que uma comunicação de caráter comercial constante da 
embalagem do produto pode constituir uma marca de fabrico ou 
comercial, na aceção dessa disposição, desde que seja protegida, 
nessa qualidade de marca de fabrico ou comercial, pela legislação 
aplicável. Compete ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, face a 
todos os elementos de facto e de direito que caraterizam o processo 
que lhe foi submetido, se uma comunicação desse tipo é realmente 
uma marca de fabrico ou comercial assim protegida. 

3. O artigo 28. o , n. o 2, do Regulamento n. o 1924/2006, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 116/2010, deve ser interpretado no 
sentido de que só se refere aos alimentos que ostentem uma marca 
de fabrico ou comercial que deva ser considerada uma alegação 
nutricional ou de saúde e que já existiam, sob essa forma, antes 
de 1 de janeiro de 2005. 

( 1 ) JO C 273 de 8.9.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 18 de 
julho de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Højesteret 
— Dinamarca) — Metro Cash & Carry Danmark ApS/ 

Skatteministeriet 

(Processo C-315/12) ( 1 ) 

[«Imposto especial de consumo — Diretiva 92/12/CEE — 
Artigos 7. o a 9. o — Diretiva 2008/118/CE — Artigos 32. o 
a 34. o — Circulação intracomunitária de produtos sujeitos 
a imposto especial de consumo — Regulamento (CEE) 
n. o 3649/92 — Artigos 1. o e 4. o — Documento de acompa
nhamento simplificado — Exemplar 1 — Atividade de “cash 
& carry” — Produtos introduzidos no consumo num Estado- 
-Membro e detidos para fins comerciais noutro Estado-Membro 
ou produtos adquiridos por particulares para satisfação das 
suas necessidades e transportados pelos próprios — Bebidas 
espirituosas — Ausência de obrigação de verificação pelo 

fornecedor»] 

(2013/C 260/30) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Metro Cash & Carry Danmark ApS 

Recorrido: Skatteministeriet 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Højesteret — Interpretação do 
artigo 7. o , n. o 4, da Diretiva 92/12/CEE do Conselho, de 25 de 
fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à circu
lação e aos controlos dos produtos sujeitos a impostos especiais 
de consumo (JO 1992 L 76, p. 1), e do artigo 34. o , n. o 1, da 
Diretiva 2008/118/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 
2008, relativa ao regime geral dos impostos especiais de con
sumo e que revoga a Diretiva 92/12/CEE (JO 2009 L 9, p. 12), 
bem como do Regulamento (CEE) n. o 3649/92 da Comissão, de 
17 de dezembro de 1992, relativo a um documento de acom
panhamento simplificado para a circulação intracomunitária dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, já introdu
zidos no consumo do Estado-Membro de expedição (JO 1992 
L 369, p. 17) — Impostos especiais de consumo — Produtos 
adquiridos por particulares para satisfação das suas necessidades 
— Obrigação ou não de uma empresa de um Estado-Membro 
assegurar-se da receção do exemplar n. o 1 do documento de 
acompanhamento simplificado aquando da venda de álcool nas 
suas lojas nesse Estado-Membro a cidadãos de outros Estados- 
-Membros que fazem as suas compras mediante a apresentação 
de um cartão da loja emitido em nome de empresas estabele
cidas noutros Estados-Membros e no caso em que ao possuidor 
do cartão são entregues as bebidas alcoólicas no local para as 
transportar ele próprio para o Estado-Membro onde está domi
ciliado 

Dispositivo 

1. Os artigos 7. o a 9. o da Diretiva 92/12/CEE do Conselho, de 25 
de fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à 
circulação e aos controlos dos produtos sujeitos a impostos
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